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“Bertioga Iluminada” encanta
moradores e turistas

Iluminação natalina foi acionada pelo prefeito do Município na noite de sexta-feira, com a chegada de Papai Noel
Os esforços do Município em prol

da Educação Ambiental aliado ao
espírito de solidariedade, que envolveu
artesãos, homens de rua assistidos por
projetos sociais da Prefeitura e a
comunidade em geral, ganhou força na
decoração de Natal de Bertioga neste
fim de ano, por meio de material
reaproveitado, que já está
ornamentando diversos pontos da
Cidade.

Na noite de sexta-feira (10),
junto com os colaboradores pela
execução do Projeto Bertioga
Iluminada, o prefeito Mauro
Orlandini acionou a i luminação
natalina no Píer Turístico Licurgo
Mazzoni e em todo jardim ao longo
da Avenida Vicente de Carvalho, no
Centro, marcando o início das
atividades de Natal no Município.

Centenas de pessoas estiveram
prestigiando esse momento mágico,
que foi abrilhantado com a chegada de
Papai Noel, oportunidade em que as
luzes decorativas foram acionadas,

transformando o Centro de Bertioga em
um verdadeiro arco-íris de colorido
especial.

Dentro da proposta de realizar
um Natal ecológico, foram utilizadas 80
mil garrafas pet, cinco mil lâmpadas,
dois mil metros de mangueira e três mil
metros de cabo elétrico, para
confeccionar bolas, anjos, bonecos de
neve, entre outros adereços, além do
presépio montado sobre o jardim, nas
proximidades do píer.

Muitas pessoas estão
mobilizadas nesse trabalho de
ornamentação por toda a Cidade, que
teve início em três pontos do Município
(Jardim Vicente de Carvalho II, Vista
Linda e Boracéia), onde foram
montadas árvores natalinas, também
com material reciclado dando as boas
vindas ao Natal.

De acordo com o prefeito, a
contribuição dos homens de rua,
artesãos e munícipes que doaram
voluntariamente seu dia de trabalho na
confecção dos enfeites natalinos, foi

fundamental, sendo um exemplo de
cidadania e solidariedade. “O serviço
que eles vêm realizando não é apenas
juntar as garrafas, mas trabalhá-las
artisticamente, cortando e em alguns
casos até desfiando, fazendo tiras
ornamentais de variadas cores, uma
atividade artesanal que requer
paciência e muito cuidado”.

Com o reflexo da iluminação, a
bolas nas árvores ganharam um
colorido especial, podendo ser
reaproveitados depois em ocasiões
posteriores, como Carnaval, por
exemplo. “Vê-se com essa alternativa
criada pela Prefeitura, um ganho duplo,
que é o da conscientização ambiental
de todas as pessoas, jovens e adultos
e a redução da carga de poluição, já
que sem esse reaproveitamento esses
materiais em grande parte poderiam
acabar em terrenos baldios ou nos
leitos dos córregos, por exemplo,”, diz
o secretário de Meio Ambiente do
Município. Depois das luzes
acionadas, a programação
coordenada pelas secretarias de
Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos
e de Educação e Desenvolvimento
Cultural, se estendeu ao Parque dos
Tupiniquins, no entorno do Forte São
João, onde está um palco montado
para apresentações culturais. Confira
programação completa na página 16.

Casa da Cultura e Forte São
João sediam Oficina de Bambu

em Domos Geodésicos

A Casa da Cultura de Bertioga e o
Forte São João recebem, neste fim de
semana, o israelita Ran Lichtner,
especialista em bambu, que coordenará
entre sábado (11) e domingo (12), Oficina
de Bambu em Domos Geodésicos, com
palestra e workshop. O evento é
promovido pela Nunes Bambu, com apoio
da Prefeitura do Município, e é aberto a
todos que queiram participar.

O evento será aberto às 21 horas
de sábado (11), na Casa da Cultura, com
palestra sobre domos geodésicos,
incluindo uma apresentação e um método
de cálculo do comprimento de polos para
qualquer medida de cúpula desejada.

Já no domingo (12), a partir das 9
horas, a programação segue no Forte
São João com a realização de um
workshop, construção da cúpula
geodésica e recapitulação sobre o
assunto.

A Casa da Cultura de Bertioga fica
na Avenida Thomé de Souza, 130, na
Praia da Enseada (Centro). Já o Forte São
João está situado entre o Canal de
Bertioga e a Praia da Enseada, também
no Centro.

Renata de Brito

Renata de Brito
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Audiência Pública vai discutir Plano Local
de Habitação de Interesse Social, dia 15
Evento, que deverá reunir cerca de 300 pessoas, será realizado a partir das 18 horas, no
galpão anexo à Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural, no Paço Municipal

Comunidades de bairros, envolvidas em
questões  hab i tac iona is ,  es tão sendo
convidadas a participar da Audiência Pública,
que a Prefei tura de Bert ioga real izará no
próximo dia 15, às 18 horas, para debater e
indicar propostas ao Plano Local de Habitação
de Interesse Social (PLHIS), cujo objetivo é
promover  o  p lanejamento de ações que
garantam moradias dignas às camadas mais
populares do Município

Evento, que reunirá profissionais da área,
lideranças comunitárias e representantes de
instituições públicas e privadas, será realizado
no galpão anexo à Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Cultural, no Paço Municipal,
localizado na Rua Luiz Pereira de Campos, 901
– Vila Itapanhaú.

O PLHIS, que abrange famílias com renda
de zero a três salários mínimos, vai orientar as
po l í t i cas  púb l i cas  para reduz i r  o  déf i c i t
habitacional em Bertioga, que hoje, com a
carência de moradias e habitações inadequadas
somam cerca de quatro mil unidades.

Durante  a  aud iênc ia ,  que será
coordenada pela Diretoria de Habitação do
Município, a Empresa de Consultoria Ambienta
Assessoria e Desenvolvimento, (que trabalha
na e laboração do P lano Loca l ) ,  fará
apresentação do PLHIS. Em seguida, o público
poderá fazer intervenções, mediante inscrição,
e apresentar propostas que serão discutidas

e inseridas no plano que tem até o próximo dia
31 para ser concluído e entregue ao Ministério
das Cidades.

Após a elaboração do Plano Local por
técnicos da Consultoria Ambienta Assessoria e
Desenvo lv imento,  sob a  superv isão de
profissionais da Prefeitura, foram realizadas
pré-conferências nos bairros, oportunidades em
que técnicos apresentaram às comunidades,
diagnóstico do Plano Local, que mapeou em
todo Município as áreas carentes na questão
habitacional.

A Audiência Pública do próximo dia 15 vai
absorver  propostas  e  contr ibu ições  dos
munícipes a serem inseridas no PLHIS, e que
permitirá aos técnicos aprimorar o diagnóstico
da s i tuação hab i tac iona l  no Munic íp io  e
desenvolver  d i retr izes e propos ições que
contemplem as peculiaridades da Cidade.

Para o prefeito, o PLHIS cumpre uma
determinação do Governo Federal para que os
municípios se organizem e planejem o projeto
futuro de habitação. Por meio desse processo,
o prefeito entende que poderão ser analisadas
as necess idades em termos de famí l ias
carentes que estão necessitando de moradia.

 “Hoje estamos plantando uma semente
para que possamos colher depois, sobretudo
no sentido de termos um plano que vai nos
mostrar  a  necess idade hab i tac iona l  do
Município”, diz o prefeito.

Prefeito recebe secretário
estadual do Emprego para
assinatura de convênio,

nesta segunda

O secretário do Emprego e Relações do
Trabalho, Pedro Rubez Jehá, vem à Bertioga
nesta segunda-feira (13), quando assinará com
o prefeito Mauro Orlandini, convênio para a
implantação do Sistema Integrado de
Licenciamento (SIL), no Município. A cerimônia de
assinatura será às 15h30, no Gabinete do
Executivo, que fica na Rua Luiz Pereira de
Campos, 901 – Vila Itapanhaú.

Pelo SIL, o licenciamento, que é o maior
obstáculo para legalização completa das
empresas, pode ser feito inteiramente pela
internet, por empresas de baixo risco (85% dos
casos).

O SIL já está disponível para as cidades
de São Caetano do Sul, Mogi das Cruzes, Limeira,
Piracicaba, Santos, São José dos Campos, entre
outras, e funciona no Portal
(www.poupatempodoempreendedor.sp.gov.br),
que foi lançado em março deste ano e é
gerenciado pelas secretarias estaduais do
Emprego e Relações do Trabalho (SERT) e de
Gestão Pública.

Em cerimônia às 15h30, no Gabinete do
Executivo, eles assinam a implantação do
Sistema Integrado de Licenciamento (SIL),

no Município

Orquestra e Coral de Bertioga abrem
Festival Ilhabela em Canto, sábado

Evento acontece no Centro Cultural e Educacional Prefeito Roberto Fazzini, na
Praia Grande, em Ilhabela.

A Orquestra  e  Cora l  de Ber t ioga,
coordenados pelo maestro Joel Gonzaga,
foram convidados a abr ir  o IV Fest ival
I lhabela em Canto – Encontro de Canto
Coral, que será realizado neste sábado (11),
a partir das 20 horas, no Centro Cultural e
Educacional Prefeito Roberto Fazzini, na
Praia Grande, em Ilhabela.

Evento, promovido pela Secretaria de
Cultura em parceria com a Fundação Arte e
Cultura de Ilhabela (Fundaci), garante um
repertório variado, passando por música
popular brasileira até trechos da 9ª Sinfonia

de Beethoven.
A Orquestra leva para Ilhabela pouco

mais de 20 músicos e o Coral, 25 pessoas.
Ambos se formaram graças ao trabalho
desenvolvido pela Prefeitura de Bertioga, por
meio  da Secretar ia  de Educação e
Desenvolvimento Cultural, em parceria com
a Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB),
que a lém de cursos  com inst rumentos
musicais e aulas de canto, desenvolve vários
outros cursos e oficinas envolvendo música,
esportes entre outras atividades culturas,
que hoje já atende 7 mil crianças no Município.

Renata de Brito
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Emoção marca primeira

formatura de alunos do ensino
médio do Estado em terra

indígena
Durante a solenidade, o prefeito anunciou a liberação de recursos
do Estado para a construção do Centro Cultural Indígena Guarani,

projetado pela atual Administração

Quinze alunos da Escola Estadual
Indígena Txeru BA’ e Kua-I venceram
mais um desafio na sua trajetória de
vida ao conquistarem o certificado de
conclusão do Ensino Médio, fazendo
parte da primeira turma, na história da
Educação do Estado de São Paulo, a se
formar em terra indígena. A solenidade,
que foi prestigiada pelo prefeito,
aconteceu na manhã desta sexta-feira
(10), na Aldeia Indígena Guarani Rio
Silveira, em Boracéia, no município de
Bertioga.

Antes da colação de grau, os
formandos receberam a benção do pagé
Gino de Castro, em cerimônia religiosa
na Casa de Reza Opã, que passou uma
mensagem de fé àqueles que estavam
deixando seus ninhos, como os
passarinhos, para buscar seus sonhos.

Três entre os 15 formandos
prestarão vestibular na próxima semana
na Universidade Federal de São Carlos
(Ufiscar), exclusivamente para turmas
indígenas, e estavam extremamente
emocionados, sobretudo pelas
dificuldades que enfrentaram até chegar
a esse patamar.

De acordo com técnico indigenista
e coordenador Técnico da Fundação
Nacional do Índio (Funai), no local, Márcio
José Alvin do Nascimento, os demais
formandos deverão tentar vagas na
Faculdade de Bertioga (Fabe). “A Funai
protocolou ofício solicitando  parceria
tripartite, por meio de convênio, com a
Prefeitura de Bertioga e Fabe, visando
conseguir bolsa de estudos para 2011.
Estamos em tratativas e em breve

teremos novidades”, afirmou.
Para o técnico indigenista, o apoio

da Prefeitura de Bertioga e também dos
governos estadual e federal em garantir,
com ações efetivas de cidadania, os
direitos dos povos indígenas é muito
importante, porque faz com que os
índios tenham melhores condições de
vida e acesso às políticas públicas.

Solenidade - A colação de grau
foi abrilhantada pela orquestra formada
por crianças indígenas da Aldeia Rio
Silveira, que integram o Projeto Guri –
Polo Nhembo E A’ Porã, que executou
os hinos Nacional e de Bertioga, abrindo
a solenidade de entrega de certificados
e homenagens às autoridades
presentes e professores. Durante a
cerimônia, oito alunos do 5º ano da
Escola Municipal Nhembo E A’ Porã
também receberam seus certificados.

Durante a colocação de grau, ao
lado de Márcio Alvin, o prefeito anunciou
mais uma conquista para o povo Guarani
da Aldeia Rio Silveira. Em breve, começa a
ser executada a obra do Centro Cultural
Indígena Guarani, na aldeia, cujo projeto
foi elaborado pela atual Administração
Municipal, que vai possibilitar para que os
índios guarani possam expor seu
artesanato com respeito e dignidade. Os
recursos financeiros já foram liberados
pelo Estado.

A escola estadual indígena Txeru
BA’ e Kua-I funciona no mesmo prédio
da Escola Municipal Indígena Guarani
Nhembo E A’ Porã, localizado na Avenida
Guarani, 1500, - Terras Indígenas
Guarani Ribeirão Silveira, em Boracéia.

CAMPB encerra primeiro
módulo do curso de preparação

profissional
A partir de janeiro de 2011, eles já começam a ser inseridos no

mercado de trabalho

Mais uma etapa vencida. Os 64
jovens que integram a primeira
turma do Círculo do Menor
Patrulheiro de Bertioga (CAMPB),
reativado recentemente, depois de
12 anos paralisado por força de lei,
comemoraram na noite de quarta-
feira (08), o encerramento do
primeiro módulo do curso de
preparação profissional, que teve
duração de 30 dias.  A partir de
janeiro de 2011, eles já começam a
ser inser idos no mercado de
trabalho.

Famil iares, amigos e
autoridades lotaram a sede do Lions
Clube de Bertioga para assistir a
solenidade organizada pelos
futuros patrulheiros mir ins,
responsáveis pela confecção dos
certificados, exposição de projetos
e homenagens realizadas no local.

Para o prefeito o CAMPB
jamais vai acabar. O Projeto está nas
mãos das entidades, e das pessoas
que querem o melhor para nossa
Cidade. A volta do CAMPB foi um dos
fatores que me motivou nesse
desaf io de voltar a governar
Bert ioga. Estamos vivendo um
momento único, de carinho, apoio e
de esperança, trilhando o caminho
do bem.”

A emoção também tomou
conta do primeiro presidente da
entidade, antes de ser desativada,
Claudinê Teles. “Estou muito feliz
com o renascimento do CAMPB,
afinal, muitos jovens que passaram
por aqui hoje serão os
empregadores dessa nova turma
que se forma. Que esses nossos
meninos sirvam de exemplo para os
patrulheiros que estão por vir. A

Maria Izabel Rodrigues

Renata de Brito

persistência é o fator primordial
para todos que estão dando início
a esta nova missão”.

As palavras de Claudinê foram
reforçadas pelo atual presidente,
José Martins. “Nós conseguimos por
meio do CAMPB tornar realidade a
possibilidade de colaborarmos com
um futuro promissor para os jovens
da nossa Cidade”.

O momento também foi de
emoção para o vereador Ney Lyra,
que também se empenhou pela
reativação do Círculo de Amigos do
Menos Patrulheiro de Bertioga “É o
fruto de uma dedicação coletiva,
pelo envolvimento de entidades
sérias e responsáveis
compromissadas com um futuro
digno para a nossa juventude”,
ressaltou.

A festa também foi prestigiada
pelo secretário de Assistência Social
e do Trabalho. Para ele, foi um
momento de muita emoção, de
aumento de responsabilidade e de
dedicação. “A missão dos nossos
patrulheiros daqui para frente é
levar essa oportunidade adiante”.

Jurandyr Teixeira das Neves,
diretor da Fundação ABC, prestigiou
o evento, lembrando que o CAMP
proporciona o avanço do
conhecimento para os jovens de
Bertioga. “A FUABC vai transformar
os seus patrulheiros em aprendizes,
pois conhecerão todos os setores do
hospital, e aprenderão os caminhos
para ingressar em profissões
diversas”. Já Luiz Bluhu, presidente
do Lions Clube disse que o sonho é
o tema central dessa caminhada.
“Sonhar é perseverar, é buscar
aquilo que se deseja conquistar”.
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV

APROVAÇÃO

Antonio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara Municipal
de Bertioga, em cumprimento aos dispositivos legais
vigentes, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito
promulgou a LC 75/2.010, sendo vetado pelo Executivo

Verônica Aparecida Sant’Ana

ATOS DO LEGISLATIVO
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apenas o parágrafo único do seu artigo 3.º. O referido
veto foi rejeitado na 26ª sessão ordinária, com
comunicação ao Executivo da decisão em 10 de setembro
deste ano. Assim passado o prazo legal para promulgação
do texto, frente à omissão do Executivo, nos termos do
parágrafo sexto do artigo 45 da Lei Orgânica do Município,
O Presidente da Câmara promulga:

Lei  Complementar nº 75, de 06 de Julho de 2010

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS”

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

Art. 1°......................
Art. 2°......................
.................................

Art. 3°....................
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá

mediante Decreto prorrogar o prazo do presente REFIS
por igual período, uma única vez.

................................

.............................

.............................
Bertioga, 01 de dezembro de 2.010.

Ver. Antonio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara
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CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde,
convoca todos os seus membros e demais interessados
a participarem da Reunião Ordinária:
Data: 16/12/2010 (quinta-feira)
Horário: 18 horas, PONTUALMENTE
Local: Sala de Acolhimento do Centro de Especialidades
Médicas – Rua João Ramalho, 35

Pauta:
• Leitura e aprovação da ata anterior com análise

das pendências.
• Informações da informatização da Rede.
• Prevenção a Dengue.
• Assuntos Gerais.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010

Ditmar Schmidt
Presidente

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal Da Criança
e do Adolescente CONVOCA SEUS MEMBROS no uso
de suas atribuições legais para reunião no dia 14 de
dezembro  de 2010
na sala do ao lada da secretaria de educação (cafofo)
as 9h00.

Pauta:

• Análise do plano de ação 2011
• Assuntos Gerais

Bertioga,10 de Dezembro de 2010

Ubirajara Bezerra de Mendonça
Presidente do Conselho Municipal da Criança

e do Adolescente de Bertioga

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Turismo convida todas
as associações, entidades, clubes de servir e toda
comunidade para a próxima reunião ordinária do
CONTUR, que será dia 14 de Dezembro as 09h00, na
Casa dos Conselhos, sito à Av: Luis Pereira de Campos,
1117 – Vila Itapanhaú.

Pauta:
- Aprovação da ata anterior;
- calendario de eventos 2011
- Assuntos Gerais.

José Luiz Zuppani
Presidente do CONTUR

COMUNICADO - Expediente

Levamos ao conhecimento público que, a partir de
20 de dezembro de 2010, os pedidos de licença que ainda
não tiveram suas análises deferidas, bem como os casos
de renovação das permissões canceladas e novas
solicitações, estarão suspensas até 31 de janeiro de 2011.

Tal medida tem como base o considerável
aumento dos serviços, por conta do período de
Temporada, nas áreas administrativa e de fiscalização,
período em que se inicia também, o recadastramento
dos permissionários ambulantes, expedição de carnês
de pagamento e carteiras de identificação, bem como
do controle no aumento das vendas promovidas por
vendedores clandestinos, vindos de municípios vizinhos.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010

Gilberto Alves de Godoy
Diretor de Abastecimento

COMUNICADO – Mercado de Peixe

Comunicamos que, por necessidade de conclusão
das obras de ligação da captação de esgoto no Mercado
de Peixe, o mesmo permanecerá fechado de 13 a 16
de dezembro de 2010, estando, neste período,
proibida qualquer atividade naquele local.

Caso as obras terminem antes da previsão, será
imediatamente autorizada sua reabertura.
Solicitamos a colaboração de todos os permissionários
na conclusão deste benefício importante para todos.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010

Gilberto Alves de Godoy
Diretor de Abastecimento

EDITAL Nº 05/010-CPLOSE
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7538/2010

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, por ordem do Sr. Prefeito
do Município, Arqtº Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
torna público para conhecimento dos interessados, que
se acha aberta  LICITAÇÃO  na MODALIDADE DE
TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por
preço unitário,  destinada à contratação de empresa
para execução de obra de reforma e ampliação da
Unidade Básica de Saúde “UBS” de Vicente de Carvalho
II, no  Município de Bertioga/SP, conforme
especificações contidas Edital e seus anexos,  pelo
critério de menor preço global, na conformidade da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.
Os envelopes, contendo a Documentação de

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

CONSELHOS MUNICIPAIS Habilitação, e a Proposta de Preços deverão ser
entregues até as 09h00m do dia 11 de janeiro de 2.011
à Comissão Permanente de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia, no Paço Municipal - Gabinete
do Prefeito,  sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Bertioga/SP. A sessão de abertura dar-se-á às 10h00m,
na mesma data e local, pela Comissão Licitante.
O Edital completo, incluindo seus anexos poderá ser
consultado e/ou retirado  pessoalmente na Seção de
Licitação e Compras da PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE BERTIOGA, sito na Rua Luiz Pereira de Campos 901
– Bertioga - SP, no  horário das 09h30m às 11h30m e
das 13h30m às 15h30m, de segunda à sexta feira,
mediante o pagamento da taxa de emolumentos de R$
20,00 (vinte reais).
Eventuais dúvidas consultar a Comissão Permanente
de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia,
através do fone/fax (13) 3319-8000 ramal 8167 e/ou
Seção de Licitação e Compras, através do telefone
(0xx13) 3319-8000, ramal 8065.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Engª Ana Lucia Trancoso Luchese
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBRAS E SERVS. DE ENGENHARIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/10
Processo nº 6174/10

HOMOLOGAÇÃO

Considerando ter decorrido o prazo recursal quanto a
decisão do Sr. Pregoeiro, homologo a licitação na
modalidade pregão presencial nº 62/10, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de radiocomunicação
para atender as necessidades operacionais de urgência
do SAMU – Bertioga, adjudicando o objeto licitado a
empresa Stoktotal Telecomunicações Ltda. (CNPJ nº
00.915.129/0001-20), que ofertou o menor valor global
de R$ 143.880,00 (cento e quarenta e três mil,
oitocentos e oitenta centavos).

Bertioga, 09 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/10
Processo nº 8493/10

HOMOLOGAÇÃO

Considerando ter decorrido o prazo recursal quanto a
decisão do Sr. Pregoeiro, homologo a licitação na
modalidade pregão presencial nº 68/10, que tem por
objeto a aquisição de equipamentos (kit multimídia e
outros), para estruturação do CEME – Centro de
Especialidades Médicas, conforme solicitado pela
Secretaria de Saúde do Município, adjudicando o objeto
licitado à empresa: Z N C Magazine, Comércio e
Importação Ltda. (CNPJ nº 00.192.399/0001-50), para
todos os itens, que somam R$ 12.724,99 (doze mil
setecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove
centavos).

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/10
Processo nº 9792/10

HOMOLOGAÇÃO

Considerando ter decorrido o prazo recursal quanto a
decisão do Sr. Pregoeiro, homologo a licitação na
modalidade pregão presencial nº 70/10, que tem por
objeto o fornecimento de refeições à Polícia Militar e

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

bom 434_04.pmd 11/12/2010, 09:557



BERTIOGA, 11 DE DEZEMBRO DE 2010 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 4348
Civil do Estado de São Paulo, escalados para o reforço
policial durante a Operação Verão 2010/2011,
adjudicando o objeto licitado a empresa Marci Nara
Mozardo – ME (CNPJ nº 05.613.407/0001-08), que
ofertou o menor valor global de R$ 158.099,00 (cento
e cinqüenta e oito mil e noventa e nove reais).

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Proc. nº 10684/10

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8666/
93 e alterações posteriores, ratifico com fundamento
no art. 25, inc. III, ambas da mesma lei, a
inexigibil idade de licitação para aditamento da
contratação de Priscila Paes – EPP (CNPJ nº 11.220.586/
0001-16), para prestação de empresa visando a
realização de apresentações artísticas durante as
comemorações natalinas, o valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais).

Bertioga, 03 de dezembro de 2010.

Arq. e Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

TERMOS ADITIVOS

Processo: 1816/09 - Contratado: Detzel Consultores
Associados S/S. Objeto: I Prorrogação de contrato de
empresa especializada na prestação de serviços
técnicos compreendidos pela realização de inventário
da arborização urbana e elaboração de proposta de
Plano Diretor de Arborização Urbana e Projeto de
Arborização Urbana. Data: 03/12/10. Prazo: 06 meses
a partir de 16/12/10. Vencimento: 15/06/11.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

Comunicado

A Secretaria de Turismo, através da Diretoria de
Assuntos Náuticos informa que encontram-se disponíveis
para retirada as carteiras de Arrais Amador, das provas
realizadas nos dias 5 e 6 de novembro de 2010.

A retirada pode ser feita de segunda à sexta-
feira, das 9 às 16 horas, na própria Secretaria, que fica
na Avenida dos Coqueiros, 114, Jardim Veleiros.
Abaixo, a relação completa dos aprovados:

DIRETORIA DE ASSUNTOS NÁUTICOS

DECRETOS
DECRETO N. 1.612, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2010

Delega competência ao Secretário de Assistência
Social e do Trabalho para firmar, em nome do

Município, Termo de Compromisso a PETROBRAS.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
especialmente as contidas no art. 3º, IV c/c art. 13, 14,
da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março
de 2001, e

CONSIDERANDO que o Município firmará com
Petróleo Brasileiro SA – PETROBRAS, na área da
Secretaria de Assistência Social e do  Trabalho Termo
de Compromisso visando implantar o projeto “Escola
de Música Voa Beija Flor”,

DECRETA:

Art. 1º Por este ato delego ao Secretário de
Assistência Social e do Trabalho, conforme os art. 3º,
IV c/c art. 13, 14, todos da Lei Complementar Municipal
nº 01, de 29 de março de 2001, competência para
firmar, em nome do Município, Termo de Compromisso
com a empresa Petróleo do Brasil SA – PETROBRAS,
com fundamento no Estatuto da Criança e Adolescente
para realização do projeto “Escola de Música Voa Beija
Flor”, a ser desenvolvido pela “Fundação 10 de Agosto”,
sediada neste Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 08 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.613, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento
municipal no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil

reais).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
remanejamento de verba no orçamento municipal
atinente à Secretaria de Habitação, Planejamento e

RELAÇÃO de CARTEIRAS de ARRAIS AMADOR
PROVAS REALIZADAS nos DIAS 05 e 06 de

NOVEMBRO  de 2010
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Desenvolvimento Urbano, para suportar despesas com
serviços de topografia até o fim deste exercício,
conforme esboço apresentado através do Memorando
n. 327/10 – DFI/SA,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional
Suplementar no orçamento municipal no valor total de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinado a adicionar
recursos para a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com abertura de Crédito
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste
Decreto, serão cobertas com recursos oriundos da
anulação parcial ou total da seguinte dotação
orçamentária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 09 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.614, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento
municipal no valor de R$ 394.495,78 (trezentos e

noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco

reais e setenta e oito centavos).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
remanejamento de verba no orçamento municipal
atinente à Câmara Municipal de Bertioga, conforme
solicitado através do Ofício n. 1213/10 – Câmara e
esboço apresentado pela Diretoria de finanças pelo
Memorando n. 341/10 – DFI/SA,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional
Suplementar no orçamento municipal no valor total de
R$ 394.495,78 (trezentos e noventa e quatro mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e oito
centavos), destinado a adicionar recursos para a
seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com abertura de Crédito
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste
Decreto, serão cobertas com recursos oriundos da
anulação parcial ou total da seguinte dotação
orçamentária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.615, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento
municipal no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
remanejamento de verba no orçamento municipal
atinente à Secretaria de Saúde, para atender as
necessidades da Secretaria e com equipamentos para
o Setor de Zoonozes, conforme esboço apresentado
pelo Memorando n. 341/10 – DFI/SA,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional
Suplementar no orçamento municipal no valor total de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a adicionar
recursos para a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º As despesas com abertura de Crédito
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste
Decreto, serão cobertas com recursos oriundos da
anulação parcial ou total da seguinte dotação
orçamentária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.616, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento
municipal no valor de R$ 903.977,11 (novecentos e três
mil, novecentos e setenta e sete reais e onze centavos).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de
remanejamento de verba no orçamento municipal
atinente à Secretaria de Educação e Desenvolvimento
Cultural, para atender as necessidades da Secretaria e
com pessoal civil, conforme solicitado pelo Memorando
n. 454/10 – SE,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional
Suplementar no orçamento municipal no valor total de
R$ 903.977,11 (novecentos e três mil, novecentos e
setenta e sete reais e onze centavos), destinado a
adicionar recursos para a seguinte dotação
orçamentária:
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Art. 2º As despesas com abertura de Crédito
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste
Decreto, serão cobertas com recursos oriundos da
anulação parcial ou total da seguinte dotação
orçamentária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de dezembro
de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO 1.617, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010

Institui o Calendário Administrativo do Poder
Executivo Municipal para o exercício de 2011.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal
n. 662, de 06 de abril de 1949, da Lei Federal n. 6.802,
de 30 de junho de 1980, da Lei Federal n. 9.093, de 12
de setembro de 1995, da Lei Estadual n. 9.497, de 05
de março de 1997, da Lei Orgânica do Município e do
Calendário Eclesiástico Cristão, criado no Concílio de
Nicea, em 325 d.c;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer
um calendário que vise uma programação racional na
prestação do serviço público consoante ao que
estabelece o artigo 37 da Constituição Federal, bem
como, referir-se, única e exclusivamente ao expediente
do Poder Executivo Municipal, não produzindo efeitos
aos particulares,

DECRETA:

Art. 1º Por este ato fica instituído o Calendário
Administrativo do Poder Executivo Municipal para o
exercício de 2011, conforme o Anexo Único, parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º As datas constantes do Calendário
Administrativo identificadas pela expressão “a
compensar”, serão compensadas de 03 de janeiro à 15
de junho de 2011, devendo os servidores
permanecerem trabalhando por mais 15 minutos além
do expediente, a título de compensação dos dias que
não são feriados, porém sem expediente.

Art. 3º Excetuam-se das disposições do presente
Decreto e deverão obedecer ao horário normal de
trabalho as unidades que, pela natureza de seus
serviços e a critério da autoridade competente, as
atividades não possam sofrer solução de continuidade,
principalmente as que atuam nas áreas de segurança,
serviço de saúde, cemitério, transportes, abastecimento
de água e limpeza em geral.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de dezembro de 2010.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO DE 2011

PODER EXECUTIVO

LEI N. 928, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010

Revoga o inciso V, do artigo 1º, da Lei Municipal nº
904, de 27 de maio de 2.010.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do
Município.

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2ª Discussão e Redação Final na 16ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 30 de novembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Por esta Lei fica revogado o inciso V, do
artigo 1º, da Lei Municipal nº 904, de 27 de maio de 2010.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de dezembro de 2010. (PA n. 7872/
2010)

Arq. Urb. Jose Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 929, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento
junto a União, por meio da Caixa Econômica Federal,

na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer
garantias, e dá outras providências correlatas.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do
Município.

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:

LEIS

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2ª Discussão e Redação Final na 17ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 07 de dezembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo
Municipal a contrair e garantir financiamento junto à
União, através da Caixa Econômica Federal, até o valor
de R$ 1.750.0000,00 (Um milhão, setecentos e
cinqüenta mil reais), obedecidas as demais prescrições
legais à contratação de operações da espécie.

§ 1º O prazo de carência será de até 05 (cinco)
anos.

§ 2º O prazo de amortização será de 15 (quinze)
anos, iniciando-se após o prazo de carência.

§ 3º A taxa de juros será determinada pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID e será
informado pela Unidade de Coordenação de Programas
(UCP) vinculada ao Ministério da Fazenda.

§ 4º A remuneração do Agente Financeiro será
de 0,5% (meio por cento) ao ano nos primeiros 04
(quatro) anos e 0,3% (três décimos por cento) ao ano
nos anos seguintes, a serem pagos juntamente com os
juros remuneratórios.

§ 5º A taxa de Inspeção e Vigilância do BID será
de 0,5% (meio por cento) ao ano.

§ 6º A atualização do saldo devedor será pela
variação cambial.

§ 7º Os recursos resultantes da operação de
crédito autorizada neste artigo são provenientes do
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), e
serão obrigatoriamente aplicados na execução de
projeto integrante do Programa Nacional de Apoio à
Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros
(PNAFM).

Art. 2º Para garantia do principal e encargos do
financiamento fica o Poder Executivo autorizado a ceder
ou transferir à União, em caráter irrevogável e
irretratável, a título “pró solvendo”, os créditos
provenientes das receitas a que se referem os artigos
156, 158 e 159, inciso I, alínea "b", e § 3º, da
Constituição Federal.

Parágrafo único. O procedimento autorizado
no "caput" deste artigo somente poderá ser adotado
na hipótese de inadimplemento, no vencimento, das
obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a
Caixa Econômica Federal autorizada a requerer, em
nome da União, a transferência dos referidos recursos
para quitação do débito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação
de crédito serão consignados como receita no
Orçamento do Município ou em Créditos Adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município consignará,
anualmente e, os recursos necessários ao atendimento
da contrapartida financeira do município no Projeto e
das despesas relativas à amortização do principal, juros
e demais encargos decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 09 de dezembro de 2010. (PA n. 7397/
2010)

Arq. Urb. Jose Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 930, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES, através da Caixa
Econômica Federal- CEF, na qualidade de Mandatário, a
oferecer garantias e dá outras providências correlatas.
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Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do

Município.

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 17ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 07 de dezembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a
contratar e garantir financiamento junto ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, através da Caixa Econômica Federal, na
qualidade de Mandatário, até o valor de R$ 1.750.000,00
(um milhão, setecentos e cinquenta mil reais),
observadas as disposições legais em vigor para
contratação de operações de crédito, as normas do
BNDES e as condições específicas aprovadas pelo
BNDES para a operação.

§ 1º O prazo de carência será de até 02 (dois) anos.

§ 2º O prazo de amortização será de 06 (seis)
anos, iniciando-se após o prazo de carência.

§ 3º A taxa de juros adotada será a Taxa de
Juros de Longo Prazo de 6,25% (seis inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) ao ano.

§ 4º A remuneração do Mandatário será de 2,5%
(dois e meio por cento) de cada parcela liberada.

§ 5º Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente
aplicados na execução do projeto integrante do PMAT -
Programa de Modernização da Administração Tributária
e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES.

Art. 2º Para garantia do principal e dos encargos
da operação de crédito fica o Poder Executivo
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo “pró solvendo”, as
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso
I, alínea "b", e parágrafo 3º, da Constituição Federal,
ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham
a substituí-los.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação
em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo
fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir
os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do
BNDES, nos montantes necessários à amortização da
dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso
de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e
não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos
previstos no caput fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, mediante prévia aceitação do BNDES, outros
recursos para assegurar o pagamento das obrigações
financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo obrigado a promover
o empenho das despesas nos montantes necessários à
amortização da dívida nos prazos contratualmente
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros
em que se efetuarem as amortizações de principal, juros
e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação
de crédito objeto do financiamento serão consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento
da contrapartida financeira do município no Projeto e
das despesas relativas à amortização do principal, juros
e demais encargos decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 09 de dezembro de 2010. (PA n. 7399/2010)

Arq. Urb. Jose Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, expede as
seguintes Portarias,

PORTARIA N. 707 de 09/12/2010
Resolve:
ALTERAR, o percentual da gratificação concedida ao
servidor Arnaldo de Oliveira, R. 3158, pelo serviço
extraordinário que realiza na Comissão Organizadora
de Licitação denominada de Pregão, de 50% (cinquenta
por cento) para 21,60% (vinte e um inteiros e sessenta
centésimos por cento) sobre o seu vencimento básico.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 708 de 09/12/2010
Resolve:
ALTERAR, o percentual da gratificação concedida ao
servidor Paulo Henrique de Moraes, R. 1866, pelo serviço
extraordinário que realiza na Comissão de Estudo e
Análise do Transporte Coletivo Urbano – CEAT, de 50%
(cinquenta por cento) para 21,60% (vinte e um inteiros
e sessenta centésimos por cento) sobre o seu
vencimento básico.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 709 de 09/12/2010
Resolve:
CONCEDER, a partir de 15/11/2010, LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem
vencimentos por 02 (dois) anos, à servidora ISABEL
BEATRIZ SANTOS FARIAS, R. 2697, ocupante do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, com fundamento
legal no art. 79, da Lei n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 710 de 10/12/2010
Resolve:
CONCEDER, aposentadoria por tempo de contribuição,
com proventos integrais, ao Sr. EVERTON AUGUSTO
FARINA WICHER, (qualificado em seu prontuário),
servidor público da Prefeitura do Município de Bertioga,
R. 196, ocupante do cargo de Médico Pediatra,
fundamentado no artigo 6º, da Emenda Constitucional
41/2003 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/
2005, com direitos e vantagens previstos na Lei
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, utilizados
para fins de cálculo de proventos.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 711 de 10/12/2010
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 14/
08/2010, a retribuição pecuniária concedida ao servidor,
ANDRÉ FERAUCHE, Fiscal, R. 1082, na forma do art.
2º, § 2º, da Lei n. 556/03 e do Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 712 de 10/12/2010
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 12/
09/2010, a retribuição pecuniária concedida ao servidor,
ROBERTO TEIXEIRA RIBEIRO, Fiscal, R. 943, na
forma do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556/03 e do
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS
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Começou nesta quarta-feira
(08), o período de treinamento
direcionado aos 28 novos integrantes
temporários que reforçarão o
contingente da Guarda Civil Municipal
(GCM) nesta próxima temporada de
verão.

As instruções e aulas de
condicionamento físico estão sendo
ministradas por representantes do
efetivo da GCM de segunda a sexta-
feira em dois períodos, das 8 às 12
horas e das 13 às 17 horas, nas
dependências do Paço Municipal,
capacitando o grupo para as diversas
ações que serão desenvolvidas ao
longo da temporada.

Após o período de adequações
de funções, previsto para ser
encerrado na próxima quarta-feira
(15), os guardas temporários estarão
aptos a atuar em postos fixos, orla
da praia, rondas urbanas, entre
outras, otimizando ainda mais o
trabalho qualificado desenvolvido
pelos 92 integrantes efetivos da
instituição de Bertioga.

De acordo com o comandante
da Guarda Civil Municipal, Giovani
Amaral, a GCM além de suas
atividades também mantém alguns
integrantes da corporação na
delegacia, auxiliando a Polícia Civil da
Cidade, além de outros setores da
Administração Municipal, como a
Secretaria de Meio Ambiente,

Guarda Municipal inicia
treinamento para

reforço temporário
Instrução e aulas de condicionamento físico estão sendo

ministradas por representantes do efetivo da GCM

Diretorias de Abastecimento e
Trânsito, e em breve no Fórum do
Município.

Amaral ressalta que os
trabalhos, assim como ao longo de
todo ano, serão desenvolvidos por 24
horas, colaborando com os demais
órgãos de segurança da Cidade,
como polícias Civil, Militar, Rodoviária
e Corpo de Bombeiros, no intuito de
favorecer a manutenção da
segurança para munícipes e turistas.

“A pedido do prefeito estamos
reforçando nosso quadro de GCMs
que trabalhará integrado em
operações diversas, util izando
equipamentos como bikes,
quadriciclos, motos e viaturas, bem
como nossos rádios comunicadores,
sendo 27 volantes, dois fixos em
veículos e uma base, serviço assistido
por antenas repetidoras no Centro e
Guaratuba, ampliando e dinamizando
a abrangência dos equipamentos”
concluiu o comandante.

A Guarda Municipal disponibiliza
também os números telefônicos 153
(ligação gratuita) e 3319-8012,
durante 24 horas, para registrar e
atender as ocorrências da população.

Os 28 GCMs temporários,
sendo 20 homens e oito mulheres,
iniciarão oficialmente suas atividades
na próxima quinta-feira (16), após
análise e aprovação dos respectivos
capacitadores.

Dando sequência ao
desenvolvimento do programa
estadual Praia Acessível no
Município, a Prefeitura de Bertioga,
por meio da Secretaria de Turismo,
Comércio e Assunto Náuticos
receberá na próxima quarta-feira
(15), a visita dos responsáveis e
assistidos do Centro de Convivência,
setor vinculado à Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura
de Suzano.

Serão cerca de 200 pessoas,
transportados em cinco ônibus,
incluindo cadeirantes e deficientes
de baixa mobilidade, que estarão
sob a responsabil idade de 12
monitores durante o transcorrer das
atividades.

A entidade presta
atendimento a deficientes físico,
mental, auditivo e múltiplo, a partir
de 15 anos de idade. Por atender
uma cl ientela diversif icada das
demais, a delegação de Suzano
requer práticas mais amplas, focadas
à postura política de inclusão social,
da liberdade, da autonomia e da
prática da cidadania participativa e
com dignidade na convivência cidadã,
portanto, de encontro aos objetivos
e propostas do Praia Acessível.

Segundo o diretor municipal
de Assuntos Náuticos e responsável
pelo desenvolvimento do Praia
Acessível em Bertioga, a experiência
adquirida desde abril de 2010, data
do primeiro serviço e outras
realizadas, mostra que a equipe da

Programa Praia
Acessível de Bertioga
será destinado para
delegação de Suzano

Cerca de 200 pessoas, incluindo cadeirantes e deficientes de baixa
mobilidade, estarão sob a responsabilidade de 12 monitores

durante o transcorrer das atividades.

Prefeitura de Bertioga está
ganhando conhecimento e práticas
no bem atender, com mais de mil
atendimentos, com zero de
acidentes.

O diretor destaca que o
trabalho é direcionado para uma
série de pessoas que convivem com
condições diversif icadas de
limitações.

 “Este programa caracterizou-
se não somente para cadeirantes,
mas também para pessoas com
baixa mobilidade, idosos, grávidas,
enfim, pessoas que querem o banho
de mar assistido, ou ainda para
outras que não querem se molhar e
buscam apenas o lazer, utilizando as
cadeiras anfíbias como
entretenimento contemplativo ao
desfrutar do equipamento embaixo
do guarda-sol da cadeira ou passeio
à beira mar”, acrescentou o diretor.

Ele lembra também que o Praia
Acessível pode contemplar pessoas
com medo de entrar no mar, pois com
o equipamento sentem-se seguros,
sem risco de cair, se machucar e
assim desfrutam do mar, do banho e
das ondas.

Os integrantes do Centro de
Convivência de Suzano estarão em
Bertioga, para realizar uma excursão
ao Cantão do Indaiá, e praia da
Enseada, das 9 às 16 horas, e serão
assistidos pela equipe técnica da
Prefeitura de Bertioga, responsável
pelo desenvolvimento desta ação na
cidade.

Marcos Pertinhes

Marcos Pertinhes
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O Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) de Bertioga para 2011 foi reajustado em
5,2%. O percentual é referente ao Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos
12 meses (setembro de 2009 a outubro de 2010).
Cerca de 50 mil carnês começarão a ser enviados
aos contribuintes a partir do início de janeiro.

De acordo com o secretário de
Administração e Finanças, o vencimento da
primeira parcela e da cota única do tributo deverá
ser definido para o dia 22 do próximo mês. Quem
optar por pagar à vista terá desconto de 7% no

IPTU de Bertioga é reajustado em 5,2%
Quem optar por pagar à vista terá desconto de 7% no valor total do imposto.

Casa da Cultura cadastra
autores de obras literárias

a partir desta segunda

A Seção de Cultura, ligada à Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento
Cultural está convidando autores de livros,
residentes em Bertioga, para se cadastrarem
na Casa da Cultura, visando participação em
futuros eventos literários, dentro e fora da
Cidade.

O cadastramento começa nesta
segunda-feira (13) até o próximo dia 20, de
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas. A
Casa da Cultura de Bertioga fica na Avenida
Thomé de Souza, 130 – Praia da Enseada
(Centro).

Prefeitura dispõe informações sobre
Campanha Destinação Criança em

holerites dos servidores
Objetivo é fortalecer a destinação de recursos para o Fundo Municipal do CMDCA

A Prefeitura de Bertioga e o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
(CMDCA) apostam no funcionalismo público
municipal para arrecadar recursos, que serão
revertidos ao Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente. A administração municipal
disponibilizou no holerite do funcionário, como
fazer a destinação. A campanha que envolve as
nove cidades da Baixada Santista, foi lançada,
oficialmente no começo de novembro, em Santos.

A iniciativa do prefeito, tem como principal
objetivo conscientizar os servidores municipais sobre
a importância da destinação para o fundo do CMDCA
de Bertioga. O conselho que destina recursos para
as entidades que prestam atendimento às crianças
e adolescentes da Cidade, tem como meta zelar pelo
atendimento a criança no Município.

A campanha regional tem como meta
arrecadar R$ 5 milhões até o dia 30 de dezembro.
A destinação pode ser feita por pessoa física (até
6% do imposto devido, no caso de contribuintes
declarantes pelo modelo completo). Já pessoa
jurídica tributada com base no lucro real pode
destinar até 1% do imposto de renda devido.

valor total do imposto.
O secretário informou que já é possível o

contribuinte acessar a segunda via do IPTU,
taxas e outros tributos municipais via internet.
O serviço entrou em vigor a cerca de um mês e
pode ser acessado pelo site
www.bertioga.sp.gov.br.

A Prefeitura também está implantando o
mesmo serviço para certidão negativa e o ITBI.
“A iniciativa vai facil itar a vida daquele
contribuinte que tem imóvel em Bertioga, mas
mora em outra cidade”, diz o secretário.

De acordo com o prefeito, é importante que
a população se conscientize sobre a importância
da destinação. “Esses recursos vão para o tesouro
nacional e a sua distribuição envolve mais de cinco
mil cidades brasileiras, por isso, temos que apoiar
os projetos na nossa Cidade, somente assim
conseguiremos, com certeza, soluções mais
concretas”.

Segundo a assessora de Comissões e
Conselhos Municipais, Vanuzia Teixeira de Souza,
após a destinação, o doador deverá entrar em
contato com o CMDCA e encaminhar o comprovante
de pagamento. Somente desta forma, o CMDCA
poderá emitir o recibo para a dedução do imposto
de renda.

Para destinar, basta acessar o site:
www.destinacaocrianca.org.br e selecionar CMDCA
Bertioga. Já a copia do recibo e informações como
CPF, RG e endereço, necessárias para a emissão
do recibo, devem ser encaminhadas aos cuidados
do CMDCA para a Casa dos Conselhos Municipais,
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117-
Vila Itapanhaú. Informações: (13) 3317-5813. Ou
ainda pelo e-mail: cmdcabertioga@gmail.com.

Marcos Pertinhes
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No último sábado (4), chegou ao fim a 6ª
Copa Bertioga de Futsal, evento que começou no
dia 28 de agosto, com jogos sempre aos finais de
semana no Ginásio Municipal Alberto Alves, na Vila
Itapanhaú. Ao todo 1.500 atletas de Bertioga e
região participaram do torneio, representando as
120 equipes divididas nas 11 categorias em
disputa. O título de campeão geral ficou com a
parceria Bertioga FC/ Panorama FC, que somou
59 pontos, seguido pelo Colégio Metodista e pela
AABB Santos em segundo e terceiro,
respectivamente.
Para o presidente, Leandro Borges, o ‘Pirulito’, do
Bertioga Futebol Clube, o titulo foi importante para
reforçar o sucesso fora dos gramados. “Temos uma
tradição firmada no futebol amador, mas nas
quadras estamos voltando a ter sucesso agora e
sem uma parceria como essa isso seria inviável”,
explica, parabenizando todos os atletas, familiares
e membros das diretorias do Panorama e do
Bertioga envolvidos na competição. Este é o
primeiro título geral da parceria na Copa Bertioga
de Futsal, que teve o Bertioga, ainda sem o
Panorama, como o primeiro campeão em 2005.

Na edição 2010 foram realizadas 201
partidas e foram premiados todos os primeiros e
segundos colocados por categoria com troféus e
medalhas, e geral, apenas com troféus.

“Devemos mais uma vez ressaltar a
importância do esporte na relação entre pessoas,
assim como no Campeonato Bertioguense de
Futebol Amador e nos Jogos Estudantis. Nosso

Bertioga FC/ Panorama FC é campeão geral da
Copa Bertioga de Futsal

Parceria conquistou o título em três das onze categorias disputadas além de dois vice campeonatos

ideal de paz dentro das competições foi respeitado
por todos os atletas e não houve incidente de
violência ou desrespeito registrado contra
arbitragem e muito menos ao adversário”, conta o
diretor de Esportes da Prefeitura de Bertioga.

Na escolinha de futsal da Prefeitura de
Bertioga treinam 180 alunos. Para praticar outra
modalidade, basta ir ao Ginásio Municipal Alberto
Alves (Rua Henrique Montez, s/nº - Vila
Itapanhaú), munido do documento de identidade,
comprovante de residência e duas fotos 3 x 4.

A Copa Bertioga de Futsal é uma realização
da Diretoria de Esportes da Secretaria de
Educação e Desenvolvimento Cultural da Prefeitura
de Bertioga. Informações: (13) 3317 2004.

Renata de Brito
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No último dia 04, atletas de Bertioga foram
os principais destaques do Torneio dos Campeões
de Muay Thai, organizado, anualmente, pela
Federação Paulista de Lutas e Artes Marciais no
Complexo Desportivo Baby Barioni, na Barra Funda,
em São Paulo.

Ao todo, quatro competidores, que treinam
na academia mantida pela Diretoria de Esportes
da Secretaria de Educação e Desenvolvimento
Cultural da Prefeitura de Bertioga, em parceria com
a Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB),
participaram da competição, que reuniu os
melhores praticantes da arte marcial no estado
de São Paulo. Todos os representantes de
Bertioga chegaram ao menos à final.

Contabilizando quatro medalhas, o saldo da
equipe de Bertioga no Torneio dos Campeões foi
de duas de prata, com Thiago Lima (até 63 kg) e
Marcelo Sampaio (até 67 kg) e duas de ouro, com
André Ricardo (até 81 kg) e Daiane Lameu (até 55
kg), que inclusive foi eleita a melhor competidora
do torneio. Em geral, as lutas arrancaram aplausos
das quase duas mil pessoas, que lotaram o ginásio
para acompanhar o evento.

“O desempenho deles foi fantástico,

Muay Thai: bertioguenses são ouro e prata no
Torneio dos Campeões

Atenção dos atletas agora está voltada ao Torneio Interestadual de Contato Total, que acontecerá dia 19 na Cidade

superando inclusive as nossas próprias
expectativas. Não é fácil todos se saírem bem na
mesma disputa”, conta emocionado o Mestre Luiz
Brum, ressaltando o poder de concentração de
cada atleta, não se preocupando com fatores
externos e muito menos com o histórico do
adversário.

Contato Total - No próximo dia 19, esses e
outros atletas estarão representando a Cidade no
Torneio Interestadual de Contato Total, que
acontecerá no Ginásio Municipal de Esportes
Alberto Alves, em Bertioga.

A entrada será um quilo de alimento não
perecível, que será repassado ao Fundo Social de
Solidariedade. No evento haverá sorteios de uma
bicicleta e outros brindes.

Na Academia de Muay Thai e Contato Total
da Prefeitura de Bertioga, que funciona dentro do
Paço Municipal, treinam atualmente 60 alunos. Para
praticar esta ou outra modalidade basta ir ao
Ginásio Municipal Alberto Alves, na Rua Henrique
Montez, s/nº, na Vila Itapanhaú, munido das cópias
do documento de identidade (ou Certidão de
Nascimento); comprovante de residência e duas
fotos 3 x 4. Informações: (13) 3317 2004.

Karatê: Kata Shubu-do-
Ryu promove exame de
graduação no Município

Neste sábado (11), às 14 horas, 64
caratecas da academia Kata-Shubu-do-Ryu,
mantida pela Prefeitura de Bertioga, farão o
ultimo exame de troca de faixas do ano. O
evento, que será realizado nas dependências
da Escola Municipal José Ermírio de Moraes
Filho, no Indaiá, terá a presença de cinco
atletas do Rio de Janeiro (RJ) e mais três de
Maringá (PR) atrelados numa espécie de
intercambio com os praticantes bertioguenses.

De acordo com o sensei (mestre),
Douglas Pageú, da Prefeitura de Bertioga, no
exame serão avaliados os quesitos padrões:
shiai cumite (luta) e kata (apresentação de
movimento). O sensei aproveita para mandar
um recado aos atletas.

“Ano que vem disputaremos o
Campeonato Brasileiro de Karatê, no Rio de
Janeiro (RJ) e já estou observando os atletas
para selecionar os melhores, para junto comigo
representarem não nó a Cidade, mas o Estado
de São Paulo nessa disputa”, avisa Pageú, que
em 2010 conquistou o título brasileiro lutando
em Bertioga.

Nas academias de karatê da Prefeitura
de Bertioga treinam 200 atletas, 100 no estilo
Kata Shubu-do-Ryu e outros 100 no Shorin
Ryu. Para praticar esta ou outra modalidade
basta ir ao Ginásio Municipal Alberto Alves, na
Rua Henrique Montez, s/nº, na Vila Itapanhaú,
munido das cópias do documento de
identidade (ou Certidão de Nascimento);
comprovante de residência e duas fotos 3 x
4. Informações: (13) 3317 2004.

Após conquistar troféus e medalhas
Bertioga será sede da 4ª Olimpíadas de

Guardas Municipais
Município participou da competição nas modalidades bilhar, futebol society,

futsal e atletismo

Trazendo para o município os troféus de
campeão de futebol society e vice de futsal, a
Guarda Civil Municipal (GCM) da Prefeitura de
Bertioga participou, no último sábado (04), da
cerimônia de encerramento da 3ª Olimpíadas das
GCMs, sediada na cidade de Itu, no interior paulista.

O torneio foi desenvolvido em etapas
semanais, sempre aos sábados, de julho a
dezembro, com a participação de cerca de 20
municípios do Estado de São Paulo.

A GCM de Bertioga esteve presente na
competição em modalidades como, bilhar, futebol
society, futsal e atletismo, com a participação de,
aproximadamente 50 guardas municipais.

Além da conquista do campeonato na
modalidade society e a expressiva segunda
colocação no futsal, Bertioga também trouxe
medalhas de prata e bronze no atletismo.

Esta foi a primeira vez que o município
participou das Olimpíadas de Guardas Civis
Municipais, tradicional evento esportivo realizado
com a finalidade de contemplar a integração entre
as GCMs e o fair play com os participantes.

A delegação bertioguense foi chefiada pelo
professor de educação física Deomar dos Santos
Marques Junior, responsável pelo condicionamento
físico da Guarda Municipal.

Bertioga 2011: Após as conquistas, e a
saudável primeira experiência, as boas notícias não

param por aí. De acordo Comandante da Guarda
Civil Municipal, Bertioga será a sede da 4ª
Olimpíadas das GCMs em 2011.

Para tal, já está sendo desenvolvido um
estudo técnico para apresentar a logística
operacional do torneio antes mesmo da
homologação oficial da competição em território
bertioguense.

A previsão é que a 4ª Olimpíadas de GCMs
aconteça já no primeiro semestre de 2011, com a
participação de cidades do interior paulista, e
também pela proximidade, dos municípios que
integram a Região Metropolitana da Baixada
Santista, Vale do Ribeira e Litoral Norte.

Antonio Pereira

Marcos Pertinhes
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